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Progressão por Capacitação 
 

Definição 
 

Mudança de nível de capacitação decorrente da obtenção, pelo(a) servidor(a) técnico-
administrativo(a), de certificação em Programa de Capacitação, compatível com o cargo 
ocupado, com o ambiente organizacional e com a carga horária mínima exigida, respeitado o 
interstício de dezoito meses. 

 

Requisitos Básicos 
 

• Ter completado dezoito meses de efetivo exercício, ou da última progressão por 
capacitação; 

• Apresentar certificação de eventos de capacitação compatíveis com o ambiente 
organizacional e que contenham os requisitos necessários para a progressão. 

 

Informações Gerais 
 

• A carreira dos(as) técnico-administrativos(as) divide seus cargos em cinco níveis de 
classificação: A, B, C, D e E, que correspondem às especificações do cargo. Além disso, cada 
cargo é dividido em quatro níveis de capacitação, que vão de I a IV, e se alteram na medida 
em que o servidor obtém progressão por capacitação; 

• O Nível de Capacitação pode ser verificado no seu contracheque no campo 
REF/PADRÃO/NÍVEL do contracheque. Exemplo: 

 
• Ação de desenvolvimento ou capacitação: toda e qualquer ação voltada para o 

desenvolvimento de competências, organizada de maneira formal, realizada de modo 
individual ou coletivo, presencial ou a distância, com supervisão, orientação ou tutoria; 

• O curso apresentado deve ter relação direta com o ambiente organizacional e o cargo 
ocupado pelo(a) servidor(a). É possível saber se os cursos de capacitação que não sejam de 
educação formal têm relação direta com o ambiente organizacional por meio do anexo 
da Portaria n.º 9/MEC/2006, de 29 de junho de 2006; 

• Para a identificação da relação entre a área de conhecimento do curso e o ambiente 
organizacional do(a) servidor(a), é necessário o preenchimento do formulário indicativo de 
ambiente organizacional (AMBORG) no SIGRH. 

• Para cadastro do AMBORG, a chefia imediata deverá habilitar o acesso do(a) servidor(a) ao 
formulário através do SIGRH > Menu Chefia da Unidade > Habilitar/Homologar formulário 
de ambiente organizacional > Habilitar servidores; Após ter sido habilitado(a), o(a) 
servidor(a) poderá acessar o SIGRH, com sua matrícula e senha, e preencher o formulário. 
Por fim, a chefia imediata deverá homologar o formulário preenchido; 

http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/canalcggp/portarias/pt09_2006.pdf
https://www.ufrb.edu.br/progep/documentos/category/0?download=2053&Itemid=7
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• O(a) servidor(a) deve apresentar certificado(s) de curso(s), contendo o seu nome completo, 
nome do curso realizado, período de realização do curso (data de início e término), carga 
horária total e dados da instituição promotora; 

• Os certificados de cursos emitidos a partir da vigência do Decreto nº 10.506/2020 
(02/10/2020) só serão válidos para fins de progressão se planejados por Escolas de 
Governo do Poder Executivo Federal, ou instituições incluídas na estrutura da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional reconhecidas pelo 
Ministério da Educação como escola de governo do Poder Executivo federal; 

• A carga horária necessária para progressão varia de acordo com o nível de classificação do 
cargo e o nível de capacitação no qual o servidor se encontra, de acordo com a tabela 
abaixo: 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

• É possível realizar a somatória de carga horária dos cursos realizados, desde que cada 
curso possua, no mínimo, 20 horas, e tenha sido realizado durante a permanência do 
servidor no nível de capacitação em que se encontra, não sendo aceitos cursos com data 
anterior à última progressão; 

• Caso a soma da carga horária dos cursos ultrapasse a carga horária necessária para a 
progressão, as horas excedentes serão aproveitadas na progressão subsequente.  

• Para caracterizar continuidade da capacitação, mesmo que o(a) servidor(a) possua carga 
horária excedente suficiente para a progressão seguinte, é necessário realizar nova 
solicitação de progressão contendo, ao menos, um curso de atualização de, no mínimo, 20 
horas no interstício; 

NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 

NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO CARGA HORÁRIA DE CAPACITAÇÃO 

A 

I Exigência mínima do Cargo 

II 20 horas 

III 40 horas 

IV 60 horas 

B 

I Exigência mínima do Cargo 

II 40 horas 

III 60 horas 

IV 90 horas 

C 

I Exigência mínima do Cargo 

II 60 horas 

III 90 horas 

IV 120 horas 

D 

I Exigência mínima do Cargo 

II 90 horas 

III 120 horas 

IV 150 horas 

E 

I Exigência mínima do Cargo 

II 120 horas 

III 150 horas 

IV Aperfeiçoamento ou curso de capacitação igual 
ou superior a 180 horas. 
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• Caso o(a) servidor(a) possua carga horária excedente suficiente para a progressão e, ainda 
assim, apresente carga horária maior do que 20 horas no interstício, serão somadas 20 
horas da carga horária atual com as da carga horária excedente. As horas restantes 
apresentadas no interstício vigente ficarão disponíveis para serem utilizada na progressão 
seguinte; 

• Uma vez utilizada a carga horária excedente, a mesma não ficará disponível para a próxima 
progressão; 

• Na análise do processo, será observada a data de abertura do processo, o interstício de 18 
meses e a emissão dos certificados, sendo considerado para início da concessão a que 
ocorrer por último. Recomenda-se, portanto, que a solicitação seja realizada e as ações de 
capacitação sejam finalizadas antes da data de conclusão do interstício; 

• Para os(as) servidores(as) ocupantes de cargos de nível de classificação E, é possível fazer o 
aproveitamento de disciplinas de mestrado e doutorado para progressão por capacitação, 
desde que sejam disciplinas isoladas, atendendo aos seguintes critérios: a) o tema esteja 
contemplado no Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento da Instituição; b) apresente 
diploma de conclusão do curso na condição de aluno regular e comprovante da disciplina 
aproveitada; c) a disciplina tenha relação direta com as atividades do cargo do servidor; e 
d) o curso seja reconhecido pelo Ministério da Educação. 

 

Procedimentos e Instrução Processual  
 
1. Pelo(a) Interessado(a) – Requerer a progressão do por meio de Solicitação Eletrônica 

no SIGRH (Menu Servidor > Solicitações > Solicitações Eletrônicas > Realizar Solicitação 
> Serviço: Progressão por Capacitação Profissional), contendo: Cópia do(s) certificado(s) 
de participação em evento(s) de capacitação superior a 20h; Formulário de 
Identificação do Ambiente Organizacional preenchido e homologado pela chefia 
imediata.  

2. Pela PROGEP – Autuar processo, incluir os devidos relatórios e proceder com a análise 
do pleito. 

 

Base Legal 
 

Lei nº 11.091/ 2005; 
Decreto nº 5.824/ 2006; 
Decreto nº 9.991/2019; 
Resolução CONSUNI/UFRB nº 02/2009; 
Portaria nº 09/2006/MEC. 
 
 

Cruz das Almas, 07 de janeiro de 2022. 
 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
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Fluxo do Processo 
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Para todos os ambientes organizacionais 
 

Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores, independentemente do ambiente organizacional: 
 

•  Administração pública 

•  Estado, governo e políticas públicas 

•  Relações de trabalho 

•  Desenvolvimento sócio-ambiental 

•  Qualidade no atendimento 

•  Planejamento, avaliação e processo de trabalho 

•  Língua portuguesa 

•  Redação 

•  Língua estrangeira 

•  Linguagem de sinais 

•  Matemática básica 

•  Raciocínio lógico 

•  Estatística básica 

•  Direito administrativo 

•  Direito constitucional 

•  Análise organizacional 

•  Higiene e segurança no trabalho 

•  Sistema e estruturas da educação 

•  Metodologia de elaboração de projetos e/ou pesquisas 

•  História da educação e/ou do trabalho 

•  Sociologia da educação e/ou do trabalho 

•  Antropologia social e/ou do trabalho 

•  Filosofia da educação e/ou do trabalho 

•  Ética no serviço público 

•  Datilografia 

•  Informática básica: 
- Ambiente operacional; 
- Editor de texto 
- Planilha eletrônica 
- Navegação na internet 
- Banco de dados 
 
 

ANEXO (Portaria MEC nº 09/2006) 

Cursos de capacitação que não sejam de educação formal 
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Ambiente Organizacional Administrativo 
 
Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores do ambiente organizacional Administrativo: 
 

•  Auditoria e controle 

•  Projetos sociais 

•  Assistência social no trabalho e/ou na educação 

•  Psicologia social do trabalho e/ou da educação 

•  Análise de legislação e normatizações nas áreas de: 
- Educação 
- Pessoal 
- Materiais 
- Patrimônio 
- Orçamento 
- Finanças 
- Protocolo 
- Arquivo 

•  Sistemas e rotinas de trabalho nas áreas de: 
- Pessoal 
- Materiais 
- Patrimônio 
- Orçamento 
- Finanças 
- Protocolo 
Arquivo 

•  Gestão 
- Administrativa 
- Acadêmica 
- De sistemas 

•  Administração e controle de convênios 

•  Planejamento e execução: 
- Orçamentária 
- Financeira 
- Contábil 

•  Comunicação interpessoal e/ou institucional, incluindo o Braile 

•  Estatística aplicada 

•  Formação empreendedora 
 

Ambiente Organizacional de Infraestrutura 
 
Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores, do ambiente organizacional de Infra -estrutura: 
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•  Matemática aplicada 

•  Estatística aplicada 

•  Eletricidade 

•  Magnetismo 

•  Ótica 

•  Acústica 

•  Processos térmicos 

•  Processos termodinâmicos 

•  Mecânica 

•  Estruturas eletrônicas 

•  Construção civil 

•  Materiais 

•  Metalurgia 

•  Elétrica 

•  Eletrônica 

•  Saneamento 

•  Recursos hídricos 

•  Instalação e manutenção de redes e de computadores 

•  Telecomunicações 

•  Resíduos sólidos, domésticos e industriais 

•  Limpeza pública 

•  Mecanização agrícola 

•  Planejamento: 
- Arquitetônico 
- Urbanístico 

•  Paisagismo 

•  Manutenção de parques e jardins 

•  Segurança patrimonial 

•  Manutenção preventiva e corretiva de: 
- Edificações 
- Veículos 
- Móveis 
- Utensílios 
- Máquinas 
- Equipamentos 
 

Ambiente organizacional de Ciências Humanas, Jurídicas e Econômicas 
 
Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores, do ambiente organizacional de Ciências Humanas, Jurídicas e 
Econômicas: 
 

•  Ciências Jurídicas 

•  Administração 

•  Economia 
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•  Arquitetura 

•  Urbanismo 

•  Demografia 

•  Relações internacionais 

•  Contabilidade 

•  Cooperativismo 

•  Psicologia social 

•  Psicologia do desenvolvimento humano 

•  Psicologia do trabalho 

•  Psicologia da aprendizagem 

•  Psicologia das relações humanas 

•  Filosofia 

•  Educação 

•  História 

•  Sociologia 

•  Antropologia 

•  Teologia 

•  Geografia 

•  Turismo 

•  Serviço Social 

•  Estatística aplicada 

•  Formação empreendedora 
 

Ambiente organizacional de Ciências Biológicas 
 

Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores, do ambiente organizacional de Ciências Biológicas: 
 

•  Matemática aplicada 

•  Estatística aplicada 

•  Química 

•  Oceanografia 

•  Biologia geral 

•  Botânica 

•  Zoologia 

•  Morfologia 

•  Fisiologia 

•  Bioquímica 

•  Biofísica 

•  Farmacologia 

•  Imunologia 

•  Ecologia 

•  Parasitologia 

•  Bioengenharia 
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•  Medicina 

•  Odontologia 

•  Farmácia 

•  Enfermagem 

•  Saúde coletiva 

•  Zootecnia 

•  Medicina Veterinária 

•  Tecnologia de Alimentos 

•  Educação 

•  Biomedicina 

•  Microbiologia 
 

Ambiente Organizacional de Ciências Exatas e da Natureza 
 
Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores, do ambiente organizacional de Ciências Exatas e da Natureza: 
 

•  Meteorologia 

•  Geologia 

•  Topografia 

•  Cartografia 

•  Saneamento 

•  Química 

•  Física, 

•  Matemática aplicada 

•  Extração mineral 

•  Extração e refino de petróleo e gás natural 

•  Estatística aplicada 

•  Ciências da computação 

•  Tecnologia da informação 

•  Astronomia 

•  Oceanografia 

•  Construção civil 

•  Mineralogia 

•  Materiais 

•  Metalúrgica 

•  Elétrica 

•  Eletrônica 

•  Telecomunicações 

•  Mecânica 

•  Produção 

•  Nuclear 

•  Transportes 
- Naval 
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- Aeroespacial 
 

Ambiente Organizacional de Ciências da Saúde 
 

Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores, do ambiente organizacional de Ciências da Saúde: 
 

•  Medicina 

•  Odontologia 

•  Farmácia 

•  Enfermagem 

•  Saúde coletiva 

•  Zootecnia 

•  Medicina Veterinária 

•  Tecnologia de Alimentos 

•  Educação Física 

•  Biomedicina 

•  Nutrição 

•  Serviço Social 

•  Fonoaudiologia 

•  Fisioterapia 

•  Terapia Ocupacional 

•  Diagnóstico por imagem 

•  Psicologia 

•  Sociologia 

•  Estatística aplicada 

•  Antropologia 

•  Administração hospitalar 

•  Administração de sistemas de saúde 

•  Saúde do trabalhador 

•  Bioquímica 
 

Ambiente Organizacional Agropecuário 
 

Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores, do ambiente organizacional Agropecuário: 
 

•  Agronomia 

•  Recursos florestais 

•  Engenharia florestal 

•  Engenharia agrícola 

•  Medicina veterinária 

•  Recursos pesqueiros 
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•  Engenharia da pesca 

•  Ciência e tecnologia dos alimentos 

•  Cooperativismo 

•  Zootecnia 

•  Curtume e tanagem 

•  Enologia 

•  Vigilância florestal 

•  Apicultura 

•  Zoologia 

•  Defesa fitossanitária 

•  Produção e manejo animal 

•  Mecanização agrícola 

•  Parques e jardins 

•  Beneficiamento de recursos vegetais 

•  Produção de carvão e horticultura 

•  Estatística aplicada 
 

Ambiente Organizacional de Informação 
 

Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores, do ambiente organizacional de Informação: 
 

•  Ciências da computação 

•  Tecnologia da informação 

•  Microfilmagem 

•  Estatística aplicada 

•  Comunicação 

•  Biblioteconomia 

•  Museologia 

•  Arquivologia 
 

Ambiente Organizacional de Artes, Comunicação e Difusão 
 

Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores, do ambiente organizacional de Artes, Comunicação e Difusão: 
 

•  Teatro 

•  Artes gráficas 

•  Programação visual 

•  Fotografia 

•  Sonorização 

•  Teoria musical 

•  Composição musical 
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•  Arranjo musical 

•  Interpretação musical 

•  Iluminação 

•  Computação gráfica 

•  Cenografia 

•  Moda e confecção 

•  Artes plásticas 

•  Operação de equipamentos da área da comunicação e de 

•  artes 

•  Design 

•  Desenvolvimento e design para web 

•  Comunicação em sistema Braile 

•  Restauração e conservação 

•  Rádio 

•  Televisão 

•  Cinema 

•  Vídeo 

•  Redação publicitária 

•  Redação jornalística 

•  Mídia 

•  Roteiro 

•  Marketing 

•  Multimídia 

•  Editoração gráfica 

•  Editoração eletrônica 

•  Encadernação 

•  Impressão 

•  Novas tecnologias na comunicação 

•  Produção cultural 

•  Museologia 

•  Relações públicas 

•  Publicidade e propaganda 

•  História 

•  Sociologia 

•  Antropologia 

•  Arte 

•  Comunicação 

•  Informática 

•  Revisão de textos 

•  Estatística aplicada 
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Ambiente Organizacional Marítimo, Fluvial e Lacustre 
 
Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária mínima 
exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio técnico, profissionalizante, 
graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de progressão por capacitação 
para todos os servidores, do ambiente organizacional Marítimo, Fluvial e Lacustre: 
 

•  Matemática 

•  Física 

•  Oceanografia 

•  Zoologia 

•  Morfologia 

•  Botânica 

•  Biofísica 

•  Parasitologia 

•  Engenharia naval 

•  Engenharia oceânica 

•  Antropologia 

•  Geografia 

•  Ciências políticas 

•  Engenharia cartográfica 

•  Estatística aplicada 

•  Biologia 

•  Ecologia 

•  Bioquímica 

•  Microbiologia 

•  Fisiologia 

•  Engenharia sanitária 

•  Recursos pesqueiros 

•  Engenharia de pesca 


